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Processo SEI n.°:  00002-00004545/2023-33

Pregão Eletrônico n.°: 90087/2024

 

A SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, localizada no Anexo do Palácio do Buri�, 5.° andar, sala 508, Zona Cívico-Administra�va - Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.° 00.394.684/0001-53, neste ato
representada pela Subsecretária de Compras Governamentais, Monise Carrijo Fernandes da Fonseca, nomeada pelo Decreto de 25 de julho de 2022, publicado no DODF n.° 139, de 26 de julho de 2022, portadora da matrícula funcional n.
° 1.430.933-5 e a Coordenadora de Gestão de Suprimentos, Andrea Silva, nomeada pelo Decreto de 04 de janeiro de 2023, publicado no DODF n.° 4, de 05 de janeiro de 2023, portadora da matrícula funcional n.° 282.281-4, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica PE n.° 90087/2024 (154057432), para REGISTRO DE PREÇOS n.° 0361/2024, publicado no DODF n.° 240, de 17 de dezembro 2024, página n.° 99, Processo SEI n.°
00002-00004545/2023-33, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.° 14.133, de 1.° de abril de 2021, no Decreto n.° 44.330, de 16 de março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1    A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a aquisição de mobiliário em geral (mesas, gaveteiros, armários, púlpitos, cadeiras, sofás, apoios para pés); peças não incorporáveis a imóveis (divisórias e portas);
aparelhos e utensílios domés�cos (aparelho de jantar e faqueiro); estruturas e acessórios para eventos (palcos, pedestais demarcador de filas e alambrados); e outros itens permanentes (carpetes; mesas; suportes para tv, armários,
caixas de som, estabilizadores eletrônicos, microfones de lapela, ring light, clima�zadores de ar, ferros de passar, fogões, liquidificadores, máquina de gelo, máquinas de lavar roupa, máquinas de secar roupa, refrigeradores,
fragmentadoras, carrinhos atacado, empilhadeiras e transpaleteiras), para atender a demanda da Casa Civil do Distrito Federal, especificado(s) no Termo de Referência, ANEXO I do edital de Licitação n.° 90087/2024, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1    O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem, nos termos do Recurso SEEC/SECONT/SCG/COLIC/PREG
(158614669) e de acordo com a aprovação da Casa Civil do Distrito Federal (158597910):

Empresa: S C & M COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ: 04.927.672/0001-06
Endereço: CCSW QD 06, BLOCO B/C, SALA 45, EDIFICIO MIAMI CENTER, SUDOESTE/DF
CEP: 70.680-650       Telefone: (61) 3341-1234 / (61) 99989-7709
Email: scmcomercialepp@gmail.com
Banco: 1 - Banco do Brasil       Agência: 1507-5       C/C: 213684-8
Representante: Sandra de Carvalho Mariano
RG: 1437439  SSP/DF       CPF: 665.530.911-53

Item Quan�dade Unidade de
fornecimento Descrição do item Código do item Marca Valor

unitário Valor total

1 75 unidade MESA PLATAFORMA 2 LUGARES, Descrição: capacidade de 2 lugares, com calha horizontal para passagem de fios e caixas
individuais para tomada (já incluso três plugs fêmeas de tomadas e dois conectores fêmeas �po "Keystone"), aço carbono com
espessura de 2,00mm (chapa #14) em toda sua estrutura, com pintura eletrostá�ca, pés quadrados vazados, tampos em MDF e

4.4.90.52.42.111.0191 MARTINUCCI R$
1.882,54

R$
141.190,50



Empresa: S C & M COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ: 04.927.672/0001-06
Endereço: CCSW QD 06, BLOCO B/C, SALA 45, EDIFICIO MIAMI CENTER, SUDOESTE/DF
CEP: 70.680-650       Telefone: (61) 3341-1234 / (61) 99989-7709
Email: scmcomercialepp@gmail.com
Banco: 1 - Banco do Brasil       Agência: 1507-5       C/C: 213684-8
Representante: Sandra de Carvalho Mariano
RG: 1437439  SSP/DF       CPF: 665.530.911-53

Item Quan�dade Unidade de
fornecimento Descrição do item Código do item Marca Valor

unitário Valor total

biombo central em vidro jateado medindo 250x1200mm, tampo medindo 750x1200x1400mm, Caracterís�cas Adicionais: demais
especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

2 100 unidade

MESA PLATAFORMA 4 LUGARES, Descrição: capacidade de 4 lugares, com calha horizontal para passagem de fios e caixas
individuais para tomada (já incluso três plugs fêmeas de tomadas e dois conectores fêmeas �po "Keystone"), aço carbono com
espessura de 2,00mm (chapa #14) em toda sua estrutura, com pintura eletrostá�ca, pés quadrados vazados, tampos em MDF e
biombo central em vidro jateado medindo 250x1200mm, tampo medindo 750x1200x2800mm, Caracterís�cas Adicionais: demais
especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0192 MARTINUCCI R$
3.499,99

R$
349.999,00

3 50 unidade

MESA PLATAFORMA 6 LUGARES, Descrição: capacidade de 6 lugares, com calha horizontal para passagem de fios e caixas
individuais para tomada (já incluso três plugs fêmeas de tomadas e dois conectores fêmeas �po "Keystone"), aço carbono com
espessura de 2,00mm (chapa #14) em toda sua estrutura, com pintura eletrostá�ca, pés quadrados vazados, tampos em MDF e
biombo central em vidro jateado medindo 250x1200mm, tampo medindo 750x1200x4200mm, Caracterís�cas Adicionais: demais
especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0193 MARTINUCCI R$
3.850,00

R$
192.500,00

4 25 unidade

MESA DE REUNIÃO 8 LUGARES, Descrição: formato retangular, com laterais arredondadas, capacidade de 8 lugares, com calha
horizontal para passagem de fios e 2 caixas individuais para tomada (já incluso três plugs fêmeas de tomadas e dois conectores
fêmeas �po "Keystone") em MDP ou MDF, pés em aço carbono com espessura de 2,00mm (chapa #14) em toda sua estrutura,
com pintura eletrostá�ca, medindo 750x1200x2400mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de
Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0194 MARTINUCCI R$
1.540,33 R$ 38.508,25

5 40 unidade

MESA DE REUNIÃO 4 LUGARES, Descrição: formato circular, capacidade para 4 lugares, em MDP ou MDF, pés em aço carbono
com espessura de 2,00mm (chapa #14) em toda sua estrutura, com pintura eletrostá�ca, medindo 750x1200mm, Caracterís�cas
Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0195 MARTINUCCI R$
953,06 R$ 38.122,40

6 120 unidade

MESA EM L, Descrição: formato em L, sem gaveta dupla acoplada, com calha horizontal para passagem de fios e caixa individual
para tomada (já incluso três plugs fêmeas de tomadas e dois conectores fêmeas �po "Keystone") em MDP ou MDF, aço carbono
com espessura de 2,00mm (chapa #14) em toda sua estrutura, com pintura eletrostá�ca, medindo 750x1400x600mm,
Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0196 MARTINUCCI R$
963,36

R$
115.603,20

7 40 unidade

MESA DIRETOR, Descrição: �po diretor, formato em L, em MDF, com calha horizontal para passagem de fios e caixa individual
para tomada, aço carbono com espessura de 2,00mm (chapa #14) em toda sua estrutura, com pintura eletrostá�ca, pés
quadrados vazados, armário pedestal lateral com 1 porta, 3 gavetas e 2 prateleiras, mesa medindo 750x1600x6000mm, armário
medindo 700x1600x6000, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0197 MARTINUCCI R$
1.955,40 R$ 78.216,00

8 12 unidade

MESA PRESIDENTE, Descrição: �po presidente, formato em L, em MDF, com calha horizontal para passagem de fios e caixa
individual para tomada, tampo em amadeirado, armário pedestal lateral com 4 portas e 3 gavetas, aparador com 2 portas e 2
prateleiras, mesa medindo 750x2400x9000mm, armário medindo 700x2400x6000mm, aparador medindo 750x1800x5000mm,
Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0198 MARTINUCCI R$
4.845,28 R$ 58.143,36

9 50 unidade

MESA RETA, Descrição: formato retangular em MDF, com calha horizontal para passagem de fios e caixa individual para tomada,
aço carbono com espessura de 2,00mm (chapa #14) em toda sua estrutura, com pintura eletrostá�ca, medindo
750x600x1400mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0199 MARTINUCCI R$
926,69 R$ 46.334,50

10 10 unidade MESA MODULAR, Descrição: formato retangular, em MDF de 30mm de espessura, medindo 150x60x75cm, aço carbono com
espessura de 2,00mm (chapa #14) em toda sua estrutura, com pintura eletrostá�ca, com calha horizontal para passagem de fios e
caixa individual para tomada, acabamento envolto, capacidade para 10 lugares, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações

4.4.90.52.42.111.0200 MARTINUCCI R$
1.264,50

R$ 12.645,00



Empresa: S C & M COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ: 04.927.672/0001-06
Endereço: CCSW QD 06, BLOCO B/C, SALA 45, EDIFICIO MIAMI CENTER, SUDOESTE/DF
CEP: 70.680-650       Telefone: (61) 3341-1234 / (61) 99989-7709
Email: scmcomercialepp@gmail.com
Banco: 1 - Banco do Brasil       Agência: 1507-5       C/C: 213684-8
Representante: Sandra de Carvalho Mariano
RG: 1437439  SSP/DF       CPF: 665.530.911-53

Item Quan�dade Unidade de
fornecimento Descrição do item Código do item Marca Valor

unitário Valor total

conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

11 500 unidade
GAVETEIRO, Descrição: volante, com 3 gavetas, sendo 1 gavetão, com puxador, com fechadura na primeira gaveta, em MDP ou
MDF, medindo 600x400x500mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0201 MARTINUCCI R$
450,00

R$
225.000,00

12 150 unidade
ARMÁRIO, Descrição: �po baixo, com 1 prateleira interna e 2 portas de abrir, com fechadura, com puxador, em MDP ou MDF,
medindo 750x500x800mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0202 MARTINUCCI R$
753,00

R$
112.950,00

13 25 unidade

MESA DE CENTRO, Descrição: formato retangular, com tampo de vidro leitoso, pés em aço carbono com espessura de 2,00mm
(chapa #14) em toda sua estrutura, com pintura eletrostá�ca, medindo 350x500x800mm, Caracterís�cas Adicionais: demais
especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0203 MARTINUCCI R$
980,00 R$ 24.500,00

14 50 unidade

MESA LATERAL, Descrição: formato quadrado, com tampo de vidro leitoso, pés em aço carbono com espessura de 2,00mm
(chapa #14) em toda sua estrutura, com pintura eletrostá�ca, medindo 500x500x500mm, Caracterís�cas Adicionais: demais
especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0204 MARTINUCCI R$
722,46 R$ 36.123,00

15 10 unidade
PÚLPITO, Descrição: em MDF, com prateleira interna, personalizada em relevo, medindo 1180x300mm, Caracterís�cas Adicionais:
demais especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0205 MARTINUCCI R$
864,11 R$ 8.641,10

16 66 unidade

CADEIRA OPERATIVA TIPO 1, Descrição: com espaldar alto, para coordenadores e diretores, assento medindo no mínimo
490x460mm, encosto medindo no mínimo 480x560mm, estrutura giratória, rodízios com 5 pés, braços ajustáveis em modelo "T",
reves�mento em trama crepe 100% poliéster, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0206 PLAXMETAL R$
797,50 R$ 52.635,00

17 347 unidade

CADEIRA OPERATIVA TIPO 2, Descrição: com espaldar médio, para servidores, gerentes, assessores e mesas de reunião, assento
medindo no mínimo 490 x 460mm, encosto medindo no mínimo 430 x 460mm, estrutura giratória, rodízios com 5 pés, braços
ajustáveis em modelo "T", reves�mento em trama crepe 100% poliéster, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações
conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0207 PLAXMETAL R$
491,64

R$
170.599,08

18 353 unidade

CADEIRA ESPECIAL TIPO 1, Descrição: com espaldar alto, para assessores especiais e subsecretários, assento medindo no mínimo
490 x 460mm, encosto medindo no mínimo 470x740mm, estrutura giratória, rodízios com 5 pés, braços ajustáveis em modelo
"T", reves�mento em couro ecológico 100% polímeros, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de
Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0208 PLAXMETAL R$
1.225,00

R$
432.425,00

19 20 unidade

CADEIRA ESPECIAL TIPO 2, Descrição: com espaldar alto, para secretário de estado, assento medindo no mínimo 650 x 450mm,
encosto medindo no mínimo 500 x 780mm, estrutura giratória, rodízios com 5 pés, braços ajustáveis com estrutura em alumínio
polido, espuma injetada em poliuretano flexível, reves�mento em couro ecológico 100% polímeros, Caracterís�cas Adicionais:
demais especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0209 PLAXMETAL R$
1.830,00 R$ 36.600,00

20 50 unidade

POLTRONA FIXA, Descrição: linha extra para obeso, capacidade de até 250 kg, com braços em aço, contra capa protetora em
polipropileno no assento, assento com espuma expandida laminada com 60 mm de espessura e densidade de 33 kg/m3, encosto
com espuma expandida laminada com 50 mm de espessura e densidade de 33 kg/m3, medida do assento 75 comprimento x 0,48
profundidade, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0210 PLAXMETAL R$
1.668,52 R$ 83.426,00

21 50 unidade

SOFÁ, Descrição: capacidade de 2 lugares, com encosto/almofadas soltas em espuma de alta resistência, densidade de 33Kg/m³,
reves�mento em couro ou courino, pés em aço inoxidável, medindo 1400x800x700mm, Caracterís�cas Adicionais: demais
especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0211 RD R$
4.262,75

R$
213.137,50



Empresa: S C & M COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ: 04.927.672/0001-06
Endereço: CCSW QD 06, BLOCO B/C, SALA 45, EDIFICIO MIAMI CENTER, SUDOESTE/DF
CEP: 70.680-650       Telefone: (61) 3341-1234 / (61) 99989-7709
Email: scmcomercialepp@gmail.com
Banco: 1 - Banco do Brasil       Agência: 1507-5       C/C: 213684-8
Representante: Sandra de Carvalho Mariano
RG: 1437439  SSP/DF       CPF: 665.530.911-53

Item Quan�dade Unidade de
fornecimento Descrição do item Código do item Marca Valor

unitário Valor total

22 80 unidade

POLTRONA, Descrição: capacidade de 1 lugar, com encosto/almofada solta em espuma de alta resistência, densidade de 33Kg/m³,
reves�mento em couro ou courino, pés em aço inoxidável, medindo 900x800x700mm, Caracterís�cas Adicionais: demais
especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0212 RD R$
1.759,27

R$
140.741,60

23 500 unidade

APOIO PARA PÉS, Descrição: ergonômico mínimo de 16 alturas, sendo o mais baixo com 15 cm e o mais alto com 42 cm,
inclinação de 5º, super�cie an�derrapante e massageadora, super resistente, fabricado integralmente em aço, pintura
elestrostá�ca, medidas 40 (largura) x 30 (comprimento) x 42 (altura/h) cm, cor preta, Caracterís�cas Adicionais: demais
especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0213 MARTINUCCI R$
239,90

R$
119.950,00

24 50 unidade

MESA DE JANTAR 6 LUGARES, Descrição: Redonda com tampo de vidro transparente, com capacidade de 6 lugares, sendo que a
mesa é composta pelo tampo de vidro temperado, com bordas acabadas e/ou chanfradas, com espessura mínima de 10 mm,
base de mesa em madeira natural, dimensões aproximada: altura total 76cm, Tampo de Vidro 1.40m, redondo temperado incolor
10 mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0214 DIPLOMATA R$
2.551,60

R$
127.580,00

25 50 unidade

MESA DE JANTAR 8 LUGARES, Descrição: Redonda com tampo de vidro transparente, com capacidade de 8 lugares, sendo que a
mesa é composta pelo tampo de vidro temperado, com bordas acabadas e/ou chanfradas, com espessura mínima de 10 mm,
base de mesa em madeira natural, dimensões aproximada: altura total 76cm, Tampo de Vidro 1.60m, redondo temperado incolor
10 mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0215 DIPLOMATA R$
3.240,00

R$
162.000,00

26 700 unidade

CADEIRA, Descrição: cadeira em policarbonato incolor, material extremamente resistente, com almofada Oxford branca com
velcro, �po Tifany Cristal, suporta 180kg, empilha 7 unidades, medidas do produto: profundidade 49,0 cm, largura 42,0 cm, altura
92,0cm, altura do assento 45,0 cm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.
(Exclusiva)

4.4.90.52.42.111.0216 SM R$
296,83

R$
207.781,00

TOTAL R$
3.225.351,49

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 0361/2024   R$ 3.225.351,49

 
 

CLÁUSULA III - DO ÓRGÃO GERENCIADOR     

3.1    O gerenciamento da presente Ata caberá à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal/SEEC, a quem compete a prá�ca de todos os atos de controle e administração deste registro de preços, de acordo com as disposições
con�das no art. 192, do Decreto Distrital n.° 44.330, de 16 de março de 2023.

 

CLÁUSULA IV - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1    Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou en�dade que não tenha par�cipado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que a
possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital, observados os seguintes requisitos:

4.1.1    Apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descon�nuidade de serviço público;

4.1.2    Demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n.° 14.133, de 2021; e

4.1.3    Consulta e aceitação prévias do órgão ou da en�dade gerenciadora e do fornecedor.

4.2    A autorização do órgão ou en�dade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1   O órgão ou en�dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.



4.3    Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4   O prazo de que trata o subitem anterior, rela�vo à efe�vação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade não par�cipante aceita pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora,
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5    O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos do item
4.1.

4.6    Dos limites para as adesões:

4.6.1    As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os par�cipantes;

4.6.2    O quan�ta�vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os par�cipantes, independentemente do
número de órgãos ou en�dades não par�cipantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.7    A adesão à ata de registro de preços por órgãos e en�dades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7,
desde que seja des�nada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compa�bilidade dos preços registrados com os valores pra�cados no mercado na forma do art. 23 da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.8    Vedação a acréscimo de quan�ta�vos:

4.8.1    É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.

   

CLÁUSULA  V -   VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA   ATA   DE   REGISTRO   DE   PREÇO  E CADASTRO RESERVA

5.1    A validade da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 1 (um) ano, contado a par�r a publicação do extrato da ARP no DODF, conforme Parecer Referencial SEI-GDF n.° 59/2024 - PGDF/PGCONS, considerando a impossibilidade
temporária de divulgação no PNCP, conforme Jus�fica�va (158862898) podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, de acordo com o art. 84 da Lei Federal n.
° 14.133, de 2021, e o do parágrafo 1.°, do art. 198 do Decreto Distrital n.° 44.330, de 2023. 

5.1.1    O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2    Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respec�vos.

5.2    A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizada pelo órgão ou en�dade interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa ou outro instrumento hábil, conforme
previsto no Termo de Referência, ANEXO I do edital de Licitação n.° 90087/2024, de acordo com o art. 210, do Decreto Distrital n.° 44.330, de 2023, conforme prevê o art. 95, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

5.2.1    O instrumento contratual, nota de empenho ou outro instrumento hábil de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade desta Ata de Registro de Preços. 

5.2.2    No caso de formalização contratual, a vigência do contrato é de 12 meses,  não prorrogável, nos termos do § único do art. 84, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

5.3    Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.° 14.133, de 2021.

5.4    Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1   Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos
limites dela;

5.4.2   Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1   Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2   Man�verem sua proposta original.

5.4.3   Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5    O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6    Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.

5.7    A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1   Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2   Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8.

5.8    O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9    Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n.° 14.133, de 2021.



5.9.1   O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus�ficada, e que a jus�fica�va seja aceita pela
Administração.

5.10      A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura eletrônica no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) e, após a publicação do extrato, disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11    Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12    Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1   Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13     A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente jus�ficada.

CLÁUSULA VI - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1    Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1   Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.° 14.133, de 2021;

6.1.2   Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3   Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.° 14.133, de 2021.

6.1.3.1   No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2   No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

CLÁUSULA VII - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1    Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão ou en�dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1   Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2   Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução
das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

7.1.3    Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.° 14.133, de 2021.

7.2    Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2  Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou en�dade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.13.

7.2.4  Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.2.5  Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou en�dade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.3    O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe�va alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.° 14.133, de 2021.

 



CLÁUSULA  VIII - CANCELAMENTO  DO   REGISTRO   DO   LICITANTE  VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS

8.1    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1   Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo jus�ficado;

8.1.2   Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem jus�fica�va razoável;

8.1.3    Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no ar�go 204, § 2.°, do Decreto n.° 44.330, de 2023; ou

8.1.4   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.° 14.133, de 2021.

8.1.4.1   Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a en�dade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2    O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4    O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

8.4.1   Por razão de interesse público;

8.4.2   A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3   Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do ar�go 204, § 9.° do Decreto n.° 44.330, de 2023.

 

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

9.1    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.1.1   As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente após terem assinado a ata.

9.2   É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou en�dade par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade.

9.3    O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

CLÁUSULA X - CONDIÇÕES GERAIS

10.1     As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, ANEXO I do EDITAL.

10.2     No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

10.3     E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido, conferido e achado conforme vai assinada a presente ata, pelas partes, na presença das testemunhas abaixo e encaminhada, para
conhecimento, aos demais órgãos par�cipantes. 

 

Brasília, 18 de Dezembro de 2024.

 

 

Monise Carrijo Fernandes da Fonseca

Subsecretária de Compras Governamentais

 

 

Andrea Silva

Coordenadora de Gestão de Suprimentos

 



Licitante vencedor:

 

 

 

Sandra de Carvalho Mariano

S C & M COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA - EPP

 

 

 

 

Testemunhas:

 

 

Cris�ana de Castro Mesquita

Diretora de Sistema de Registro de Preços

 

Dayane Nonato de Brito Alves Sousa

Gerente de Gestão de Atas

 

 

 

 

ANEXO I

 

CADASTRO RESERVA

 

Não houve adesão ao Cadastro de Reserva para nenhum dos itens constantes dessa Ata de Registro de Preços.

Documento assinado eletronicamente por SANDRA DE CARVALHO MARIANO - RG:1437439,
Usuário Externo, em 19/12/2024, às 14:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA SILVA - Matr.0282281-4, Coordenador(a) de
Gestão de Suprimentos, em 20/12/2024, às 13:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MONISE CARRIJO FERNANDES DA FONSECA -
Matr.1430933-5, Subsecretário(a) de Compras Governamentais, em 20/12/2024, às 16:21,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por CRISTIANA DE CASTRO MESQUITA - Matr.0285298-5,
Diretor(a) de Sistema de Registro de Preços, em 20/12/2024, às 16:28, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAYANE NONATO DE BRITO ALVES SOUSA -
Matr.0281760-8, Gerente de Gestão de Atas, em 20/12/2024, às 16:29, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 158910222 código CRC= D24A66FA.
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